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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.979/2023, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 
 

DENOMINA O CENTRO DE COMERCIALIZAÇÃO DE 
ANIMAIS EUCLIDES PINHEIRO GUEDES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominado o centro de COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS EUCLIDES PINHEIRO 

GUEDES. 
 
Art. 2º A prefeitura municipal de Patos-PB fica na obrigação de colocar a placa denominativa no referido 

centro de COMERCIALIZAÇÃO DE ANIMAIS. 
 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 08 agosto de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Lei nº 5.980/2023, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 

 
DENOMINA RUA DONA MILINDRA, LOCALIZADA NO 
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
  

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada RUA DONA MILINDRA, antiga ALAMEDA CANAL do loteamento DESM. 

PARK RESIDENCIAL DONA MALVINA, no Bairro SÃO SEBASTIÃO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na 
RUA JOSÉ CORSINO PEIXOTO, com latitude de   7° 0'57.24"S e longitude de 37°16'2.01"O, e terminando na 
RUA LUIZ MARINHO DOS SANTOS, com latitude de   7° 0'57.56"S e longitude de 37°16'11.73"O. Com tamanho 
aproximado de 300,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo.    

 
Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e automaticamente, 

informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 08 agosto de 2023. 

 
 
AUTORIA: DAVID CARNEIRO MAIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Lei nº 5.981/2023, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO SENHOR ARICLENDES DE ARAÚJO SILVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao senhor Ariclendes de Araújo Silva, pelos 
relevantes serviços prestados a cidade de Patos. 

 

Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 
com o agraciado, e sua entrega terá cará ter solene. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º Revogam-se às disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 08 agosto de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR FRANCISCO DE SALES MENDES JÚNIOR 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.982/2023, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 
 

DENOMINA RUA ALANDERSON CAIO DE MEDEIROS, 
LOCALIZADA NO BAIRRO ANA LEITE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica denominada RUA ALANDERSON CAIO DE MEDEIROS, antiga PROJETADA 07 do 
loteamento JACINTA GUEDES, no Bairro ANA LEITE, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na RUA 
PROJETADA 16, com latitude de   7° 1'27.34"S e longitude de 37°14'41.91"O, e terminando na RUA PROJETADA, 
com latitude de   7° 1'26.61"S e longitude de 37°14'50.37"O. Com tamanho aproximado de 258,00 metros. Conforme 
mapa de situação, em anexo. 

 

Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e automaticamente, 
informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 08 agosto de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Lei nº 5.983/2023, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 
 

DENOMINA RUA TENENTE ALVES, LOCALIZADA NO 
BAIRRO ANA LEITE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica denominada RUA TENENTE ALVES antiga PROJETADA 05 do loteamento JACINTA 
GUEDES, no Bairro ANA LEITE, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na RUA PROJETADA 16, com latitude de   
7° 1'22.64"S e longitude de 37°14'41.45"O, e terminando na RUA PROJETADA, com latitude de   7° 1'21.93"S e 
longitude de 37°14'49.85"O. Com tamanho aproximado de 258,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo. 

 

Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e automaticamente, 
informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 08 agosto de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.984/2023, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 
 

CONCEDE A COMENDA MINISTRO ERNANI SÁTIRO AO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
(TCE/PB) DOUTOR ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica concedido a comenda MINISTRO ERNANI SÁTIRO ao PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO (TCE/PB) DOUTOR ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO, pelos relevantes serviços 
prestados ao município de Patos, na condição de Conselheiro e Presidente do Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba TCE/PB contribuindo para a fiscalização dos recursos públicos de toda Paraíba, bem como pela 
interiorização das ações da Corte por meio da Escola de Contas (Ecosil), onde tem levado cursos sobre os principais 
temas que dominam a administração pública, a exemplo da nova Lei de Licitação, Controle Interno, Plano Diretor 
do município e Previdência para todo o Estado da Paraíba. 

 

Art. 2º A homenagem de que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 
com o agraciado e sua entrega terá caráter solene. 

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 08 agosto de 2023. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DE MARIA FERNANDES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.985/2023, DE 08 DE AGOSTO DE 2023. 
 

INSTITUI O DIA DO SERVIDOR MUNICIPAL APOSENTADO 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS PB, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Patos o Dia do Servidor Municipal Aposentado, a ser 

comemorado anualmente no dia 08 do mês de julho. 
 
Parágrafo único. A data comemorativa instituída por esta Lei fica incluída no Calendário Oficial de Eventos 

do Município de Patos PB. 
 
Art. 2º O objetivo do Dia do Servidor Municipal Aposentado é o reconhecimento dos serviços prestados bem 

como a sua importante contribuição na vida comunitária, social e econômica do Município de Patos. 
 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 08 agosto de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADORA MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DE MARIA FERNANDES 

 
 

LICITAÇÃO 
 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 262/2023 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE PATOS REFERENTE AO CONTRATO DE 
REPASSE Nº 1083371-10/2022 E COM RECURSOS PRÓPRIOS. 
 
VENCEDORA: CLPT CONSTRUTORA EIRELI inscrita n CNPJ de nº 25.165.699/0001-70. 
 
VALOR TOTAL: R$ 2.033.408,32 (Dois Milhões e Trinta e Três Mil e Quatrocentos e Oito Reais e Trinta e 
Dois Centavos). 
 
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias 
FUNDAMENTO: Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 
 
FONTE DE RECURSO: - AS DESPESAS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PREVISTOS NESTA CONCORRENCIA PÚBLICA CORRERÃO À LUZ DA ORÇAMENTÁRIA ANUAL – 
EXERCÍCIO 2023, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E URBANISMO, NAS CLASSIFICAÇÕES FUNCIONAIS 15 451 1004 1005 MELHORIA DE 
INFRA-ESTRUTURA URBANA E/OU DE COMUNIDADES DA ZONA RURAL,NO ELEMENTO DE 
DESPESA – 4490.51. PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS/RECURSOS PRÓPRIOS: 
FPM/ICMS/ISS/IPTU/OUTROS E CONTRATO DE REPASSE Nº 1083371-10/2022. 
 
Considerando que foram observados os prazos recursais, em conformidade com a Lei 14.133/2021, ADJUDICO e 
HOMOLOGO com base nas informações constantes do Processo de Licitação acima citado, os itens constantes no 
relatório da Comissão de Contratação ao seu vencedor, em consequência, fica convocado o licitante vencedor para 
a assinatura do Termo de Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, sob as penalidades da lei.  
 

Patos, 10 de agosto de 2023. 
 

JOSÉ DO BOMFIM ARAÚJO JÚNIOR 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 286/2023 
CONTRATO Nº 2.135/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: DROGAFONTE LTDA. 
CNPJ: 08.778.201/0001-26. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
PARA UTILIZAÇÃO NAS MAIS DIVERSAS ATIVIDADES DE SAÚDE, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 63.950,00 (SESSENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se 
na data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 
                           

Patos - PB, 11 de Agosto de 2023. 
 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

Ordenador de Despesas 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 286/2023 
CONTRATO Nº 2.136/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 05.400.006/0001-70. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
PARA UTILIZAÇÃO NAS MAIS DIVERSAS ATIVIDADES DE SAÚDE, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 10.005,00 (DEZ MIL E CINCO REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se 
na data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 10 de Agosto de 2023. 

 
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 286/2023 
CONTRATO Nº 2.137/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: INOVAMED HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 12.889.035/0001-02. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
PARA UTILIZAÇÃO NAS MAIS DIVERSAS ATIVIDADES DE SAÚDE, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 8.400,00 (OITO MIL E QUATROCENTOS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se 
na data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 11 de Agosto de 2023. 

 
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 286/2023 
CONTRATO Nº 2.142/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA. 
CNPJ: 01.722.296/0001-17. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
PARA UTILIZAÇÃO NAS MAIS DIVERSAS ATIVIDADES DE SAÚDE, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 36.280,00 (TRINTA E SEIS MIL, DUZENTOS E OITENTA REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se 
na data de sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 10 de Agosto de 2023. 

 
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 

Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

 
AVISOS E EDITAIS 
 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
AIANNA RUBIA DE LIMA MEDEIROS DANTAS – CNPJ: 32.106.818/0001-80 
Endereço Eletrônico: comercial@primelimpeza.com.br 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 096/2023, Contrato 
nº 1.498/2023, Pregão Eletrônico nº 014/2023 e Ata de Registro de Preços nº 020/2023 
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 87 da Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º Termo de 
Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo 
descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisição 43031; sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 

 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 

sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: comercial@primelimpeza.com.br, sob pena de aplicação das sanções previstas nos 
dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  

 
Patos/PB, 14 de agosto de 2023. 

 
LUCAS TADEU VILAR COSTA 

Presidente da Comissão de Processo Administrativo 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 279/2023 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DA 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PATOS/PB. 

 
Data para cadastro de propostas:    14/08/2023 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:   24/08/2023 às 09:00 horas;   
Inicio da sessão pública de lances:   24/08/2023 às 09:00 horas (horário de Brasília). 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 11 de agosto de 2023. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
 

NOTIFICAÇÃO PARA DEFESA 
 
B.S. ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA – CNPJ: 40.367.723/0001-48 
Endereço Eletrônico: licitacao.bsartigos@gmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento administrativo para apuração de responsabilidade  
 
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo Administrativo nº 021/2023, Pregão 
Eletrônico n° 004/2023, Contrato n° 799/2023  
 
Prezado (a) Senhor (a),  
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o art. 87 da Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 9.784/99, perante o 1º Termo de 
Contrato em epígrafe, tendo em vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, pelo 
descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme descrito abaixo.  
 

 Não cumprimento das solicitações, conforme nº de requisição 43368; sem justa causa, nos moldes do 
contrato, descumprindo a Clausula 4ª (4.1) do Contrato citado. 

 
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e em atendimento as disposições editalícias, para que a 

sua empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para 
apresentar DEFESA PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 (cinco) dias do recebimento 
desta, o prazo apresentasse necessário devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: licitacao.bsartigos@gmail.com , sob pena de aplicação das sanções previstas nos 
dispositivos acima citados, podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e contratar com a União, 
Estados e Municípios por até 05 (cinco) anos além de multa e rescisão unilateral do contrato.  
 

O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o presente processo administrativo.  
 

A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico licitacao@patos.pb.gov.br. No entanto, 
independente do envio por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por correio ou protocolado 
junto a esta Instituição, sob pena de a defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser encaminhado 
ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º 
andar), Patos – PB. 
 

O processo será impulsionado de ofício independentemente de apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 
9.784/1999.  
 

Patos/PB, 14 de agosto de 2023. 
 

LUCAS TADEU VILAR COSTA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS (PB) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

006º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE, REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2018  

(DESERTO) 
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS (PB), neste ato representado por 
seu Secretário in fine assinado, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Patos 
(PB), e: 

 
CONSIDERANDO o Resultado Final Definitivo publicado no Diário Oficial do Município de Patos; 
 
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 005/2023 relativos à Entrega de Documentos do candidato 

aprovado no Concurso Público n° 001/2018, no cargo e secretarias abaixo relacionado, para compor o Quadro Geral 
de Servidores Efetivos do Município de Patos/PB; 

 
CONSIDERANDO que transcorrido o prazo o candidato não compareceu para tomar posse.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º DECLARAR DESERTA a convocação do candidato abaixo, classificado no Concurso Público: 

 
NOME CARGO SECRETARIA 

ANDRÉ TIBURTINO LEITE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
Art. 2º O candidato poderá vir recuperar a documentação apresentada no setor de Recursos Humanos dessa 

Administração. 
 

Patos (PB), 14 de agosto de 2023. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário de Administração 

 

GOVERNO MUNICIPAL 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


